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10°  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 051/12 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou décimo  
Termo Aditivo ao Contrato n.º 051/2012, celebrado com a empresa 
CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA - 
CINTIMED LTDA, para realização de exames,  aditivando o valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 

Paty do Alferes, 11 de abril de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015   
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 004/2015, oriunda do 
processo administrativo 2560/2014, Pregão Presencial 004/2015 da 
Secretaria De Saúde, cujo objeto é: MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE ; 

 
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, solicita 

Adesão a ARP em referência; 
 

     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria De Saúde e o 
aceite da empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERESMATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP. 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a Adesão de 

acordo com o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e seu Art. 17.   
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2016.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

DECRETO    N.º 4.545   DE  06   DE  MAIO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.232 DE 

05 DE MAIO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 31.350,00  (Trinta  e Um Mil, Trezentos e Cinquenta Reais). 
 
FONTE = 000 R$   10.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE = 034 R$   21.350,00  (SUS – Epidemiologia e Controle da Doença) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.034 – Material de Consumo R$             14.030,00 
4.4.90.52.034 – Equipamentos e Material Permanente R$               7.320,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.034 – Material de Distribuição Gratuita R$             10.000,00 
3.3.90.36.034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             10.000,00 
3.3.90.47.034 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               1.350,00 

 
Art. 3º - Fica revogada a Lei n° 2.226 de 23 de março de 2016. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,  06  de  maio  de    2016.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

 

P O R T A R I A   Nº  150/2016 - GP 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 060, de 12 de abril de 2016 da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, constante do 
Processo Administrativo nº 2.468/2016 de 13/04/2016; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º – Prorrogar o mandado dos membros do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa, nomeados através da Portaria nº 579/2013, alterada pela 
Portaria nº 582/2014, até 31 de maio de 2016. 

 

Art. 2º - A presente prorrogação é realizada em caráter emergencial e excepcional 
com vista as garantir a continuidade dos trabalhos do Conselho, o controle social 
bem como a regularização da composição prevista após a realização de Fórum 
próprio disposto em Lei.  

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  26  de  abril  de  2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 
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JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA
MARCELO BASBUS MOURÃO

P O R T A R I A    Nº 164/2016 - G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a LICENÇA MÉDICA do titular AFFONSO SOLANO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA matrícula nº 1180/02;                       
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor citado acima, 
ALEXANDRE CHAVES PEREIRA KUNTZE matrícula nº 116/01 para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO 
DE PROJETOS DA EDUCAÇÃO – INTERINO, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 80% (oitenta por 
cento) do símbolo correspondente.  
 
§ ÚNICO - Tal percentual se enquadra no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - No período da referida substituição fica cessada a vantagem 
acessória ao vencimento correspondente a FG-1 (FUNÇÃO 
GRATIFICADA) do Servidor ALEXANDRE CHAVES PEREIRA 
KUNTZE matrícula nº 116/01, retornando automaticamente após o 
término da mesma, voltando o servidor as suas atividades normais. 
 
Art. 3º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/04/2016 com 
durabilidade enquanto for necessária a substituição, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
                  Paty do Alferes, 02 de maio de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A Nº 166/2016 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar ANDERSON ANTONIO ROSA, do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SISTEMA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL, Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 02 de maio de 2016. 
  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 167/2016 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ANDERSON ANTONIO ROSA para exercer o Cargo 
de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – 
AGENTE POLÍTICO, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2016. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  168/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2386/2016 de 
12/04/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor MOYSES SEVERO , matrícula nº 432/01, AUX. DE OBRAS 
E SERV. PÚBLICO G. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de  02/05/2016 à 
30/06/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


